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Regulamenta, no âmbito da Defensoria Pública
do Estado da Paraíba, a arrecadação de
sucumbências e honorários decorrentes da

atuação institucional, bem como as atribuições do
setor competente no tocante à matéria.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA
PARAÍBA-CSDP, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n° 9.608/98,
alterada pela Lei n° 13.297/2016 c artigo 26, inciso III, da Lei Complementar Estadual da
Paraíba n° 104/2012;

CONSIDERANDO a autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública,
inscrita no art. 134 da Constituição da República;

CONSIDERANDO a função institucional prevista no art. 4o, XXI, da Lei Complementar
n° 80/1994 - "executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação,
inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos*";

CONSIDERANDO a incumbência aos defensores públicos estampada no art. 156, XVIII,
da Lei Complementar n°104/12 - "zelar pelo recolhimento ou promover a cobrança de
honorários advocatícios, sempre que o necessitado for vencedor da demanda ou houver
arbitramento judicial, bem como de quaisquer despesas adiantadas pelo Fundo Especial
da Defensoria Pública, tais como honorários periciais";

CONSIDERANDO a relevante destinação institucional dos honorários devidos à
Defensoria Pública, sobretudo no que diz respeito à capacitação profissional de seus
integrantes; e

CONSIDERANDO a necessidade de sensibilização e engajamento dos integrantes da
Defensoria Pública em prol da otimização dessa importante receita,

RESOLVE:
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